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PROJETO DE LEI NO , DE 21 DE MA1O DE 2020 

Altera a Lei no 1.422, de 18 de 
dezembro de 2001, que "Dispöe sobre 
o Regimento de Custas do Poder 
Judiciãrio do Estado do Acre, amplia o 
acesso è justiça e dá outras 
providèncias' 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguiñte Lei: 

Art. 10  0 art. 28 da Lei n° 1.422, de 18 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar corn as seguintes alteraçöes: 

"Art. 28. Nenhum servidor ou funcionário da justiça poderá 
expedir mandados de pagamento ou de levantamento de 
quantias, sem que tenham sido pagas as taxas devidas, sob 
pena de, fazendo-o, tornar-se solidartamente responsável 
corn o devedor perante a Fazenda Püblica Estadual. 
§1° Compete ao Tribunal de Justica regulamentar Os 
procedimentos para arquivamento e baixa de registros de 
distribuição de processos corn pendências no pagamento de 
taxas. 
§20 0 arquivamento ou baixa de registro de distribuicao de 
processos em desconformidade corn a norma prevista no 
§10  implicará, ao servidor ou funcionârio da justica, a 
consequência prevista no caput deste artigo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco-Acre, de m de 
do Tratado de PetrOpolis e 59°do Eado do Acre. 

320  da RepUblica, 118° 



ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM No 1.685, DE 21 DE MAIO DE 2020 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por i.ntermédio 
de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovaçâo, atendidos os 
dispositivos que disciplinarn o processo legislativo, o Projeto de Lei que "Altera a 
Lei n° 1.422, de 18 de dezembro de 2001, que "Dispôe sobre o Regimento de 

0 

	

	Custas do Poder Judiciário do Estado do Acre, amplia o acesso a justica e da 
outras provldêndas.." 

0 presente projeto e urn pleito do Tribunal de Justica do Estado do 
Acre, proposto corn o intuito de evitar desnecessários desarquivamentos de 
processos, bern como viabilizar o esperado arquivamento e baixa do registro de 
distribuição dos autos, a firn de diminuir, potencialmente, a taxa de congestionamento 
das Unidades Judiciárias, con-oborando para que os magistrados atinjam as metas 
determinadas pelo Conseiho Nacional de Justiça - CNJ. 

E válido ressaltar, inclusive, que o projeto de lei supramencionado 
tern finalidade de harmonizar a redaçâo do art. 28, da Lei n° 1.422 de 18 de dezembro 
de 2001, corn as modemas práticas cartorárias, normas internas do Poder Judiciário e 
diretrizes estabelecidas pelo CNJ, tudo isto em atençâo aos primados constitucionais 
de legalidade e eficiència no serviço püblico. 

Corn essas consideraçaes, espero ter prestado Os esciarecimentos 
que se fazem necessános para meihor compreensão dos termos cia lei que ora temos 
a honra de submeter a aprovacao de Vossa Excelência. 

Nesse sentido, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa 
Augusta Casa de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se 
revestem de inegável interesse ptThlico, solicitando que a sua tramitaçäo se faça em 
regime de urgéncia. 

Atenciosame 

a Cameli 
do do Acre 


